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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 0111 /2019 DE 2019.

(Do Senhor Deputado José Gomes)

Veda a concessão de incentivos e
benefícios fiscais pelo Distrito Federal às
pessoas jurídicas que tenham sido

condenadas pa eaerruquoo. tenham ll
Ü o CI'RI
g .ã .ã$1
VJ f0- h l

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Setor Protocolo Legislativo
+.Ç.

Folha N' QS.....É@: .. = --' -

Art. I' É vedada a concessão de incentivos e benefícios fiscais às pessoas
jurídicas que tenham sofrido condenação transitada em julgado pela prática de aros

n' 6. 1 12.ificados pela Lei Federal 12.846/2014 (Lei Anticorrupção) e pela Lei Distrital

Pa/ágraáo único. A vedação compreende atos de corrupção com condenação
transitada em julgado oriunda da Justiça Federal ou da Justiça do Distrito Federal

Art. 2 A vedação a.que se refere esta Lei abarca qualquer benefício fiscal que
aporte. em redução do valor do tributo, moratória, incentivo aos prog ramas
económicos, perdão ou anistia. '

Pa/ágraáo ún/co. Excluem-se da vedação leis concessivas de benefícios fiscais
de caráter geral, que importe em redução da alíquota ou base de cálculo do tributo
para entidades do mesmo setor económico ou social.

Art 3' A vedação de concessão de incentivos e benefícios fiscais será pelo prazo
de 5 a 10 anos. conforme a gravidade do ato praticado, na forma e gradação prev sta
em regulamento. ' ' '

Art. 4' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
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GABINETE DO DEPUTADOJOSÉGOMES

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário

Sgtor Protocolo Leglslattvo
?LC, N. olo /aeJ

Folha N' 0a .é#c .
JUSTIFICAÇÃO

Com o advento da Constituição Federal de 1988, foi adotado o princípio da
moralidade na Administração Pública. Tal princípio exige uma conduta proba, honesta.
ética e imparcial do agente público e do Poder Público.

No entanto, tal premissa também é aplicável aos administrados e àqueles
que celebram avenças com a Administração.

Não obstante o relevante princípio. os recentes fatos deflagrados a partir
de operações da Polícia Federal têm demonstrado que o zelo com o dinheiro público
também deve existir quanto às concessões de benefícios fiscais. para evitar a
legislação ad hoc, que venha beneficiarentidades económicas que se unem aos maus
agentes público para a prática de atos de corrupção.

Portanto, na esteira das mudanças sociais e políticas que o combate à
corrupção exige, ofertamos o presente projeto de lei para vedar a concessão de
incentivos ou benefícios fiscais pelo Distrito Federal às pessoas jurídicas que tenham
sofrido condenação por corrupção.

A matéria não é apenas oportuna, em face do combate à corrupção. mas
conveniente para aprimorar o sistema de persecução aos atos que malferem a
moralidade dos atos do Poder Público. Ademais, revela um instrumento necessário
para evitar malversação de recursos públicos.

O tema vai ao encontro das normas que informam o ordenamento jurídico.
sobretudo dos princípios da Administração Pública. Trata-se, portanto, de proposição
com cristalina constitucionalidade material.

Infere-se, ainda, que o tema não se encontra na esfera legislativa da União
(art. 22 da CF), o que autoriza o Distrito Federal a exercitar sua competência
legiferante. Logo, a proposição guarda compatibilidade formal orgânica com a CF

É curial, destacar que a matéria em tela, de ordem tributária e
transparência, não se insere no âmbito da reserva da administração ou na iniciativa
reservada do Executivo. pois trata-se de assunto de iniciativa geral, o que permite
afirmar a sua constitucionalidade formal objetiva.

Quanto à espécie de proposição, adota-se no caso a forma de Prometo de
Lei Complementar para se resguardar o caráter geral local de norma tributária. indo
ao encontro da exigência dessa espécie normativa pelo art. 75 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.
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Por fim, a proposição não gera aumento de despesas, o que demonstra a
sua admissibilidade orçamentária e financeira.

Com tais premissas. resta demonstrada a viabilidade da presente
proposição quanto ao mérito e quanto às admissibilidades técnico-jurídicas e
orçamentário-financeiras, o que permite sustentar a sua aprovação perante esta
Câmara Legislativa.

Posto isso: requeremos aos nobres Deputados que manifestem apoio ao
presente Projeto de Lei Complementar, aprovando-o nas Comissões e no Plenário
desta Casa.

Sala das Sessões, em I' de agosto de 2019

GOMES
putado

Setor Protocolo Legislativa
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Texto atualizado apenas para consulta.

LEI NO 6.112, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018
(Autoria do Projeto: Deputado Checo Leite)

Dispõe sobre a implementação de
Programa de Integridade em pessoas
jurídicas que formem relação contratual
de qualquer natureza com a
administração pública do Distrito Federal
em todas as esferas de poder e dá outras
providências. reine/z&a cmz7 a /edaçâo da Ze/ /7o
3.308,de13/6/2019.)~

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Leí:

..- ,- Art lo Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa
de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio,
convénio, concessão, parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou
fomla de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou emergencial,
pregão eetr6nico e dispensa. ou inexigibilidade de licitação, com a admin stração
publica direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas de poder, com va or
g obal igual ou superior a R$5.000.000,00. ÓH/t©o com a /edaç;a da Zev /z' ó..3Ug de

$ 1o O valor previsto neste artigo é atualizado anualmente pelo mesmo
índice que atualiza os valores expressos em moeda corrente na legislação do Digrito
r"eaeral. '

-.. $ 2o Aplica-se esta Lei em sua plenitude às pessoas jurídicas que formem
re ação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180

Setor Protocolo Legislativo
PZ.,C N. 0XQ /..8121.

-"."."..-- Kil$==1ãlHIFl:=$É l$ '::
$ 3o (V E T A D 0).
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axãqxaRa {n«ço. Os valores estabelecidos no capot são atualizados em conformidade com os
parâmetros fixados na Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. ou na legislação superveniente.



2

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 2o Aplica-se o disposto nesta Lei

1 - às sociedades empresárias e sociedades simples, personificadas ou não,
independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado;
:omaredaçãodaLeino 6.308,de13/6/2019.)3 ' '

11 - às fundações e associações civis; rznabo corri a /edaçáb da Ze/ #o ó.ia8 de

111 - às sociedades estrangeiras que tenham sede, filial ou representação no
território brasileiro, constituídas de fato ou direito, ainda que temporariamente.
Incisa com a redação da Lei Ro 6.308, de 13/6/2019.)s

g lo Tratamento diferenciado e favorecido é dispensado às microempresas e
emp.resas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar federal no 123. de 14

de dezembro de jooõ, observado o disposto nesta Lei. rna/áynaõ acneszRh /né Z #o

$ 2o Na aplicação do disposto nesta Lei às empresas públicas e sociedades
de economia mista, deve ser observado o disposto na Lei federal no 13.303, de 30
de junho de 2016. rpa/áymáo acrewzdo WZa Z#no 6.3ae de .z3©Cm.Zg)

zê/#o ó..3a8 ón.#'ê.:zo. ama de Integridade tem por objetivos: rCaput cmn a /edição da

1 - proteger a administração pública distrital dos atos lesivos que resultem
em prejuízos materiais ou financeiros causados por irregularidades, desvios de ética
e de conduta e fraudes contratuais; riacho com a /edaçáo da Ze/no 6.3z© de .Z.96H20.zgJ 7

11 - garantir a execução dos contratos e demais instrumentos em
conformidade com a lei e regulamentos pertinentes a cada atividade contratada;
jlnciso com a redação da Leino 6.308, de 13/6/2019.)e ' ' ''---'

111 - reduzir os riscos inerentes aos contratos e demais instrumentos
provendo maior segurança e transparência em sua consecução; rznabo com a /edaç;ão da

Setor Protocolo Legislativo
MCC, rq. 0]0 /20A.:2
Ç:olha N' OS .é#-

'leão Of\gxtsaÂ.\ 1 -- às sociedades empresárias e às sociedades simples, personínadas ou não,
naependentemente da forma de organização ou modelo societárío adotado, bem como a quaisquer:a)fundações; ' '' ' - ''"''
b)associaçõescivis;
) sociedades estrangeiras que tenham sede. filial ou representação no território brasileiro
:onstítuídas de fato ou direito, ainda que temporariamente; ' ' ' ' " -"-'
4 Texto Original: 27 - aas c0/7/Ha/as an WgOr CDm P/azO & c/uzaç;ib sz/perzb/'a .22 meses
s Texto Original: ZZ7-- a lados as a0/7Zza/as aeêónacáo.s cum oz/ sem (gqz/7sa de pfmesm 4k:vZaziárzb,

]esdequeatendidososcritériosdevalorestabelecidosnoçnpukdoart. lo. ' ' ' ''''- '-'
[e s QtxgxnaX\ A exigência da implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:
leün Ot\qxnaXI 1 - proteger a Administração Pública distrital dos ates lesivos que resultem em
)rejuízos financeiros causados por irregularidades, desvios de ética e de conduta e fraudes
contratuais;

leis Qt\iÓnah.\ ll - garantir a execução dos contratos em conformidade com a lei e com os
regulamentos pertinentes a cada atividade contratada:

levo OügxlçaÀ.\ 111 - reduzir os riscos inerentes aos contratos, prevendo maior segurança e
:ransparência em sua consecução; ' ''' - ''
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lv
contratuais.

obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações

Art. 4o O Programa de Integridade da pessoa jurídica consiste no conjunto
de mecanismos e procedimentos de integridade, controle e auditoria, com o objetivo
de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a administração pública do Distrito Federal. óz/z©o com a /edaçâo da
.eino6.308.de13/6/2019.)xn

$ 1o Estão incluídos no conjunto de mecanismos e procedimentos de
integridade o incentivo à denúncia de irregularidade, a instituição e aplicação do
código de ética e de conduta e a aplicação e disseminação das boas práticas
corporativas.

$ 2o O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado
de acordo com as características e os riscos atuais das atividades da pessoa jurídica,
cabendo a esta garantir o constante aprimoramento e adaptação do Programa
visando à garantia da sua efetividade.

Art. 5o A exigência do Programa de Integridade dá-se a partir da celebração
do contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada de que trata
) aft. la . (Artigo com a redação da Leino 6.308, de 13/6/2019.)n

$ 1o E considerada como nova relação contratual, para fins de aplicação do
prazo a que se refere o c;?pz/Z; a prorrogação ou renovação da relação contratual por
prazo superior ao previsto no art. lo, $ 2o, cujo valor total contratado ultrapasse o
limite mínimo estabelecido no referido dispositivo.

$ 2o Os custos e despesas com a implantação e manutenção do Programa de
Integridade ficam a cargo da pessoa jurídica contratada, não cabendo ao órgão ou
entidade contratante o seu ressarcimento.

Art. 6o O Programa de Integridade é avaliado, quanto à sua existência.
aplicação e efetividade, de acordo com os seguintes parâmetros: rapé cm17 a /edaç;âo
]aLeino6.308,de13/6/2019.)iz '

lç! oüqxt\a&.\ Ait. 4o O Programa delntegridade consiste. noâmbito de uma pessoajurídica.
10 conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria. controle e incentivoà
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta. políticas e
liretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
:entra a Administração Pública do Distrito Federal.
ia\áqxaRQ üü\cn. O Programa de Integridade deve ser estruturado, aplicado e atualízado de acordo
nm as características e os riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, por sua vez,
leve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido Programa, visando a garantira sua
efetividade.

' leão oüqxxsa&.\ Art. 5oA implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoajurídica
;e dá no prazo de 180 dias corridos, a partir da data de celebração do contrato ou da publicação
desta Lei na hipótese do art. 2o, ll.

/i?/iáym/í) {ZnÀ:o. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas
resultantes correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu
ressarcimento.

lego anexado\ A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessaajurídica se dáa partir

(áe 7o(deJUnÓO de 20.79. (C;2pMcom a redação da l-ei no 6.176, de 16/7/2018.) Selar Protocolo Legislativo

.ÊÉ:Ç...U'.0J.9;...,.aW
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l
conselhos,
Programa;

comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos
quando aplicado, evidenciados pelo apoio visível e inequívoco

os
ao

11 - padrões de conduta, código de ética e políticas e procedimentos de
integridade, aplicáveis a todos os empregados, administradores e dirigentes,
independentemente do cargo ou função exercida; (znczbo com a /edição da Ze/no 6..3a8. &
13/6/2019.)::

111 - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade
estendidos, quando necessário, a terceiros, tais como fornecedores, prestadores de
serviço, agentes intermediários e associados;

IV - capacitação periódica sobre os temas relacionados com o Programa de
Integridade; fznczm cmzl a /ednçáo da Ze//zo ó.306 de .Z$'6eo.zgJ /'

V - análise periódica de riscos para realizar as adaptações necessárias ao
Programa de Integridade; 6Enc/m com a /edaçáo da Ze//7o ó.308 de .Z.96{ZO.Z J ís

VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as
transações da pessoajurídica;

Vll - controles internos que assegurem a pronta elaboração e a
confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

Vlll - procedimentos específicos para prevenir fraude e ilícito no processo
licitatório, na execução de contrato e demais instrumentos ou em qualquer interação
com o setor público, ainda que intermediada por terceiros; (znc7 aom a /edaç;ão da Ze/
ao6.308,de13/6/2019.):õ

IX - estruturação e independência da instância responsável pela aplicação do
Programa de Integridade e fiscalização do seu cumprimento; (zncvbo com a /edaÇiâo da zd
no 6.308,de13/6/2019.)tz

X - existência de canais de
amplamente divulgados a empregados,

denúncia de irregularidades, acessíveis e
fornecedores e terceiros, e de mecanismos

Setor Protocolo Leatslativo

..eé..Ç:.... .N'.QID.. /.RQ.©.

1:Olha N'Q} .!&É.

L leün ot\qxna&.\ Ait. 6o O Programa de Integridade é avaliado, quanto a sua existência e
aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:

leão ox\gxnah\ 11- padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade.
aplicáveis a todos os empregados e administradores, independentemente de cargo ou função
:xercidos;

i4 Texto original: ./r- treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade;
b leão oügix\ah\ V-- análise periódica de riscos para realizaradaptações necessárias ao Programa
:lelntegridade;
' leis ox\qxxxa&.\ Vlll- procedimentos específicas para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de
processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor
)úblico. ainda que intermediada por terceiros, tais como pagamento de tributos, sujeição a
:iscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;
l le n aügxl\aX\ D(- independência. estrutura eautoridade da instância responsávelpela aplicação
io Programa de Integridade e fiscalização de seu cumprimento;
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destinados à proteção de denunciantes de boafé; (znczko com a /edição da Ze/no 6..3a8. de
13/6/2019.):'

XI -
Integridade;

medidas disciplinares em caso de descumprimento
jlnciso com a redação da Leino 6.308. de 13/6/2019.)t9

do Programa de

Xll - procedimentos que assegurem a pronta interrupção das irregularidades
ou infrações cometidas e a tempestiva remediação dos danos causados; rznc8o corri a
'edação da Lei no 6.308. de 13/6/2019.)zo

Xlll - mecanismos de prudência apropriados para contratação de terceiros,
inclusive fornecedores, prestadores de serviços e afins; (zncz% cmz7 a / üaçáb da Ze/ /7o
3.308.de13/6/2019.)zt

XIV - verificação, durante o processo de aquisição, incorporação, fusão,
cisão ou qualquer outra forma de reestruturação societária, do cometimento de
irregularidades ou ilícitos, ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas
Z«N(Ü.l\ÜaS'.(Inciso com a redação da Leino 6.308, de 13/6/2019.)a

XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade visando ao seu
aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate dos atos lesivos referidos no art.
5o da Lei federal no 12.846, de lo de agosto de 2013, e na legislação correlata;
'Incisa com a redação da Lei no 6.308, de 13/6/2019.)a

XVI - ações de promoção da cultura ética e de integridade por meio de
eventos, e instrumentos que comprovem a sua realização. éEnczko aom a /edaçáo da Ze/na
3.308.de13/6/2019.)24

$ 1o Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, são considerados
o porte e as especificidades da pessoa jurídica, especialmente: rCaput com a /edaçáb da
.eino 6.308. de 13/6/2019.)H

1 -- a quantidade de empregados,
redação da Leino 6.308, de 13/6/2019.)zõ

dirigentes e colaboradores; (Inciso com a

le ax\qxxçaX\ X-- existência de canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente
divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteçao de denunciantes de

) leün af\gllça&.:. Xl- medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;
ü le n oüqxl\a&.\ Xll- procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades au
nfrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;
\ leão ox\qxx\a&.\ Xlll-- diligências apropriadas para contratação e, canfomte o caso, supervisão, de
terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados:
22 Texto original: .X7y - ue/;rMcaç;ãê, duna/7áe aS pneUS du/2/sâ3$ aqz//i@â3s e /eesZ7'z/funaçüs
iocietárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas
pessoasjurídicas envolvidas;

\ leün ot\qxtçaÀ.\ XV - monitoramento contínuo do Programa de Integridade. visando a seu
lpedeiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos ates lesivos previstos no
art. 5o da Leiféderal no 12.846. de lo de agosto de 2013;
' leHn ax\gixxaX'i XVl- ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por meio
]e palestras, seminários, workshops, debates e eventos da mesma natureza.
b leão oüqxlçaX.\ $ 1o Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, são considerados o
porte e as especificidades da pessoajurídica. tais como:
b leão oüqxx\a&.\ 1- a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;

ntncolo LegislativoSetor }"'ÍO\oçutu '--u'
ç)t,ç N'.ÜIQ.

rolha N'.D.%..igE.....

'/
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11 - a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de departamentos,
diretorias e setores;

111 - a utilização de agentes intermediários como consultores ou
representantes comerciais; óEnc;Mm com a /edaç;âo da Ze//vo ó..3a8. de 7.z/6H20.zaJ zp

IV - o setor do mercado em que atua;
V as regiões em que atua, direta ou indiretamente;

VI - o grau de interação com o setor público e a importância
autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações;

de

Vll - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o
grupo económico; énnc7bo com a /edaçiâo da Z.e/ #o ó..308 de .Z.8/ZH20.Za,J 28

Vlll
porte.

o fato de ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

$ 2o Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, são
reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, na forma do
regulamento, não se exigindo especificamente o cumprimento do disposto nos
incisos lll, IX, Xlll e XIV do capuz rPa/zÜnaáo cmn a /edaçáb da Ze/ no ó.308 de
13/6/2019.y9

$ 3o O canal de denúncia a que se refere o inciso X do capas pode ser
instituído individualmente pela pessoa jurídica ou de forma compartilhada, podendo
ser terceirizado ou operacionalizado por entidade de classe à qual esteja associada,
responsabilizando-se aquela objetivamente pela sua implementação e efetividade.
(Parágrafo acrescido pela Lei no 6.308. de 13/6/2019.)

Art. 7o Para que o Programa de Integridade seja avaliado, a pessoa jurídica
deve apresentar relatório de perfil e relatório de conformidade do Programa,
observado o disposto nesta Lei e, no que for aplicável, na Lei federal no 12.846, de
2013, e legislação correlata. (Caput com a /edaç;âo da Ze//7o 6..30€. de .Z.gg/20.Z ) ia

$ 1o A pessoa jurídica deve comprovar suas alegações e zelar pela
completude, clareza e organização das informações prestadas.

$ 2o A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrânicos,
cartas, declarações, correspondências, memorandos, atas de reunião, relatórios,
manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e

n leün ot\gxçxa&.\ 111- a utilização de agentes intermediários como consultores ou representantes
comerciais;

R leão ax\qxnaXx Vll-- a quantidade e a localização das pessoasjurídicas que integram o grupo
económico;

s leão ax\qxlsaÀ.\ $2o Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte. são reduzidas
3s formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo especificamente os incisos lll,
ZK XZZ7 e X7y do caput.

'' leão aüqxxçah'i Art. 7o Para que o Programa de Integridade UJa avaliado, a pessoajurídica deve
apresentar relatório de perfil e relatório de confomlidade do Programa, nos moldes daqueles
'egulados pela Lei federal no 12.846. de 2013. pelo Decreto federal no 8.420, de 18 de março de
Z015, e pelo Decreto Ro 37.296, de 29 de abril de 2016, ou pela legislação correlata superveniente.
no queforaplícável.

Setor Protocolo Legislatwo
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sonoras, fotografias, ordens de compra, notas fiscais, registros contábeis ou outros
documentos, preferencialmente em meio digital, conforme regulamento por decreto.
.Parágrafo comaredaçãodaLeino 6.308, de 13/6/2019.)3: '

$ 3o A autoridade responsável pode realizar entrevistas, que devem ser
documentadas, e solicitar novos documentos para fins da avaliação de que trata o
c:?pz/C em caso de justificada necessidade. (Pa/áynaáo com a /edição da Ze/ /7o ó.3u8. de
13/6/2019.):: ' '

$ 4o O Programa de Integridade que seja meramente formal e que se mostre
absolutamente ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na
Lei federal no 12.846, de 2013, não é considerado para fins de cumprimento desta
ei

Art. 8o Pelo descumprimento das exigências referidas nesta Lei. a
administração pública do Distrito Federal, em cada esfera de poder, aplica à pessoa
jurídica contratada multa equivalente a 0,08%, por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato. rCaput aom a /edag;ão da Ze//7o ó.308 de .Z.Z/6'20zaJ ju

$ 1o O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é
limitado a 10% do valor atualizado do contrato. rpa/zÜnaáo com a /edição da Ze/ Do 6..3a8.
]e13/6/201g.)n ' ''

$ 2o O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, mediante
atestado do órgão ou entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa
de Integridade, faz cessar a aplicação da multa. rpa/zümáo com a neci3çâo da Ze/ no ó..3a8.
]e13/6/2019.)3s ' ''

g 3o O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não implica
indébito da multa aplicada.

$ 4o A multa definida no tape/f não exclui a incidência e a
cumprimento das obrigações fiscais no âmbito do Distrito Federal.

exigibílidade do

~ lç! oüqxxsa&.\ $2o A comprovação pode abranger documentos oficiais, correios eletrõnicos.
:aftas. declarações, correspondências, memorandos, atam de reunião, relatórios, manuais,

. ''
imagens

;apturadas da tela de computador. gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra.
lotasfiscais, registos contábeisou outrosdocumentos, preferencialmente em meio digital. ' r-'
L leão oügxnaXx $ 3o A autoridade responsável pode realizar entrevisbs e solicitar novos
documentos para fins da avaliação de que trata o çnpuk.

'TeHn ad$ina&.\ Art 8o Pelo descumprimento da exigência prevista nesü Lei, a Administração
pública do Distrito fbdeml, em cada esfera de Poder, aplica à empresa contratada multa de 0,1%, por
]ia, incidentesobreo valoratualizadodocontrato. ''' ' ''

/imitado a 10% do vabr do contrato.correspondente à soma dos va/ares básicos da multa moratória é

leis ot\igxt\a&.\ $2o O cumprimento da exigência estabelecida nesta Lei. mediante atestado da
autoridade pública da existência e aplicação do Programa de Integridade. fãz cessar a aplicação da

Setor ProtC)colo Legislativa
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Art. 9o A multa referida no art. 8o é recolhida ao tesouro do Distrito Federal
ou deduzida dos valores devidos à pessoa jurídica quando há previsão contratual
\eSSe SellÜÜO.(Artigo com aredaçãoda Leino 6.308, de13/6/2019.)3õ

Art. 10. 0 não cumprimento da obrigação de pagamento da multa no prazo
estabelecido implica: éu/z o com a /adução da Ze//zo ó.30€. de .Z.9'aH20.z ) JZ

1 - inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

11 - sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão
ou entidade contratante;

111 - impedimento de contratar com a administração pública do Distrito
Federal, de qualquer esfera de poder, até a efetiva comprovação de implementação
do Programa de Integridade, sem prejuko do pagamento da multa aplicada.

Art. IO-A. Da decisão quanto à aplicação das penalidades referidas nos ans.
8o a 10 cabe pedido de reconsideração ao órgão ou entidade fiscalizadora, que deve
se manifestar de forma motivada quanto ao pedido, ouvidas as unidades técnicas
.Onde\elles.(Artigo acrescido pela Leino 6.308, de 13/6/2019.)

/3?/iáynaáo zir7iao. O pedido de reconsideração deve ser apresentado no prazo
de 15 dias úteis, contado, conforme o caso, da data:

1 - do recebimento pela pessoa jurídica da notificação formal do órgão ou
entidade;

11 - da entrega da notificação, por meio de ferramenta digital que forneça
evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, cronologia de envio, entrega e
tomada de conhecimento pelo destinatário; ' '

111 - da publicação na imprensa oficial do ato de cientificação da pessoa
jurídica.

Art. IO-B. Da manifestação referida no art. 10-A, diante da denegação do
pleito, cabe recurso à Câmara Administrativa de Recursos do Distrito Federal
instituída mediante ato do Governador do Distrito Federal, com a finalidade de
apreciar, em última instância administrativa, os recursos interpostos contra a
aplicação das penalidades. é2/t©o aczescúdo peça Z#/Za ó.3U& de .Z.g/6H20-ZgJ

Pa/iáynaáo zhüo. O recurso deve ser apresentado no prazo de 30 dias úteis,
contado, conforme o caso, da data:

1 - do recebimento da notificação formal pela pessoa jurídica;

' leün af\qxxxa&.\ Ait. 9o Fica determinado que a multa definida no art. 8o está vinculada ao
;ontrato, não podendo ter sua obrigação transferida. tampouco seu valor deduzido em outra relação
:le qualquernatureza.

l leão ax\gxlsa&.\ Ait. 10. 0 não cumprimento da obrigação implica inscrição da multa em dívida
luva da pessoa.jurídica sancionadora e justa causa pam rescisão contratual, com incidência
imulativa de cláusula penal e impossibilidade de contratação da empresa com a Administração
)ública do Disüik) f:ederal, de qualquer esfera de Poder, pelo período de 2 anos ou até a efetiva
:omprovaçao de implantação e aplicação do Programa de Integridade.

Setor Protocolo Legislativo
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11 - da entrega da notificação, por meio de ferramenta digital que forneça
evidência técnica quanto à sua autoria, conteúdo, cronologia de envio, entrega 'e
tomada de conhecimento pelo destinatário;

111 - da publicação na imprensa oficial da cientificação ao interessado quanto
à referida denegação do pedido.

Aít. 11. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária.

/:l3/iáynaáo zZrlã:o. São atribuídas à sucessora a responsabilidade pelo
cumprimento das exigências previstas nesta Lei e as sanções referidas nos seus ans.
ya e \S. (Parágrafo com a redução da Leino 6.308, de 13/6/2019.)w

i lo(Parágrafo revogado pela Leino 6.308, de 13/6/2019.)39

Art. 12. A pessoa jurídica que tenha implementado o Programa de
Integridade deve apresentar ao órgão ou entidade contratante, no momento da
formalização da relação contratual, declaração de existência do referido Programa
nos termos desta Lei. óz/âyo com a /edaçáo da Zê//7o ó..3a8 de .z.g©/20.zg.; 'u

Art. 13. Cabe ao órgão ou entidade fiscalizadora definida em ato do chefe
de poder respectivo: ÓH/Zl@ cmn a /edição da Ze/ /7o ó.308 de .Z.9©/20.zaJ 4'

1 - fiscalizar o Programa de Integridade quanto à sua implementação
tempestiva, efetividade e conformidade legal;

11 - registrar e informar à autoridade competente quando da não
implementação do Programa de Integridade ou da sua implementação fora do prazo
estabelecido;

111 - estabelecer novo prazo para cumprimento do referido no inciso ll.
quando for o caso.

% le oügxna&.t $1o A sucessora se responsabiliza pelo cumprimento da exigência na forma desta

s'TeH.O Ot\qxnal: $2o Assanções descritas nos ans. 8o e 10 desta Leisão atribuídas à sucessora.
lçlün aüqxxxaX\ Art. 12. A empresa que possua o Programa de Integridade implantado deve

apresentar. no momento da contratação, declaração infomlando a sua existência nos termos do art.
7odestaLei.

l lex\o aK\gxxxaÂ.\ Art. 13. Cabe ao gestor de contrato, no âmbito da Administração Pública de cada
:sfêra de Poder! sem prquízo de suas demais atividades ordinárias, as seguintes atribuições:
l fiscalizara implantação do Programa de Integridade, garantindo a aplicabilidade da lei;
11-- informar ao ordenador de despesas sobre o não cumprimento da exigência na forma do art. 5o
aestaLel;

.ll- infbmtar ao ordenador de despesas sobre o cumprimento da exigência fora do prazo definido no
art. 5o desta Lei.

jlo Na hipótese.de não haverá função do gestor de contrato, ao fiscal de contrato, sem prejuízo de
;uas demais atividades ordinárias, são atribuídas as funções relacionadas neste artigo
i2o As ações e as deliberações do gestor de contrato não podem implicar interferência na gestão das
!mpresas nem ingerência nas suas competências e devem ater-se à responsabilidade de aferir o
:umprimento do disposto nesb Lei, o que se dá mediante prova documenbl emitida pela empresa.
:omprovando a implantação do Programa de Integridade na forma do art. 7o.

e/

Setor Protocolo
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$ 1o A fiscalização do Programa de Integridade é realizada mediante critério
da dupla visita, sendo a primeira voltada prioritariamente para orientação quanto ao
saneamento de eventuais desconformidades levantadas.

$ 2o O disposto no $ 1o não se aplica às hipóteses de intempestividade na
implementação do Programa e de constatação de situações de elevado grau de risco
que, a critério do órgão ou entidade fiscalizadora, requeira providências imediatas.

$ 3o O órgão ou entidade fiscalizadora deve se ater, em relação ao Programa
de Integridade, ao cumprimento do disposto nesta Lei, vedada nessa hipótese a
interferência direta na gestão e a ingerência nas competências das pessoas jurídicas.

$ 4o O órgão ou entidade que, ante a documentação apresentada pela
pessoa jurídica, não reconheça ou não certifique a implementação do Programa de
Integridade deve apresentar as razões pelas quais essa decisão foi adotada.

Art. 13-A. Ato do Poder Executivo disporá, no prazo de 180 dias, sobre:

1 - o relatório de perfil da pessoa jurídica e o relatório de conformidade do
Programa de Integridade com as práticas, procedimentos e normas estabelecidos.
referidos no capufdo art. 7o; ÓH/z©o acnesc7do wXa Ze//7o ó.308 de .z.9'aH20.zaJ

11 - o procedimento adotado para confirmação do cumprimento dos
parâmetros referidos no ci?pardo art. 6o;

111 - a redução das formalidades para avaliação das microempresas e
empresas de pequeno porte quanto aos parâmetros previstos no art. 6o, $ 2o;

IV - a implementação e aplicação do Programa de Integridade nas pessoas
jurídicas cujos contratos e demais instrumentos não estejam enquadrados nas
condições estabelecidas no art. lo, $ 2o

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua publicação.

Art. 15. Cabe ao órgão ou entidade responsável, em cada esfera de poder,
fazer constar dos editais de licitação e dos instrumentos contratuais as cláusulas
necessárias à aplicabilidade e cumprimento desta Lei. é2/z@o com a /edaç;âo da zd /7a
5.308,de13/6/2019.)': '

Brasília, 2 de fevereiro de 2018
130o da República e 58o de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado n0 22liirzb C2ó2:zb/ (É) 226f/7Zo Âedena4 de 6/2/2018
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N' 12.846, OellPE AGOSTO DE 2013

Memaaem de veto
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública. nacional ou estrangeira, e dá
outras providências.

ylgên b

R99ulamento

A PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I' Esta Lei dispõe. sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de ates contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples,
personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a
quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas. ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou
representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

Art. 2' As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil
atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não.

pelos

Art. 3o A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou
administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou participe do ato ilícito.

$ 1 ' A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual das pessoas
naturais referidas no caput

$ 2' Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por ates ilícitos na medida da sua
culpabilidade.

Art. 4' Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação
incorporação, fusão ou cisão societária.

$ 1' Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de
pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do património transferido, não Ihe sendo
aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de ates e fatos ocorridos antes da data da fusão ou
incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.

$ 2' As sociedades controladoras, controladas. coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as
consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. '

Setor Protocolo Legislativo

]3:ç:
DOS AROS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA '

CAPITULOli

Art. 5' Constituem ates lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos
aqueles pratcados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. lo , que atentem contra o
património público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:
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1 - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente
pessoa a ele relacionada;

vantagem indevida a agente público, ou a terceira

11 - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos nesta Leal

111 - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos ates praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste
procedimento licitatório público;

combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente

e) criar, de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatória da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
públicas

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos. ou intervir em
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional

$ 1o Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações
diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas
controladas. direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro.

$ 2o Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas
internacionais.

$ 3' Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações
diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas. direta ou indiretamente, pelo poder
público de país estrangeiro ou em organizações públicas Internacionais.

...::..~;,: l:T...~.:....
CAPITULOlll

Art. 6' Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atou
lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções:

1 - multa. no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da Instauração do processo administrativo, excluídos os tributos. a qual nunca será inferior à
vantagem auferida. quando for possível sua estimaçãol e

11 - publicação extraordinária da decisão condenatória

$ 1' As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou
peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

cumulativamente, de acordo com as
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$ 2' A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada pela
Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público.

$ 3o A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui
reparação integral do dano causado.

em qualquer hipótese, a obrigação da

$ 4' Na hipótese do inciso l do caput , caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da
pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

$ 5' A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a
expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de
atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta. em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação
de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade. de
modo visível ao público. e no sítio eletrõnico na rede mundial de computadores.

$ 6' (VETADO)

Art. 7' Serão levados em consideração na aplicação das sanções

1- a gravidade dainfração

1 1 a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator

111 - a consumação ou não da infraçãol

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão

V - o efeito negativo produzido pela infração

VI - a situação económica do infratorl Setor Protocolo Legislativo

&É.
rolha N'..S:S...lg#- . ,Vll - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;

Vlll - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade. auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídicas

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública lesados; e

X-(VETADO)

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no incisa Vlll do
caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal.

CAPÍTULOIV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8' A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa
jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que
agirá de ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a ampla defesa.

$ 1' A competência para a instauração e o julgamento do processo
responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

administrativo de apuração de

$ 2' No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá competência
concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os
processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o
andamento.

Art. 9' Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento dos atos
ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4
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da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
Internacionais, promulgada pelo DeçnlQ..n1.3:6Zê, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. 0 processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por
comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis.

$ 1' O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a
que se refere o caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a investigação e o processamento das
infrações, inclusive de busca e apreensão.

$ 2' A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os efeitos do ato ou
processo objeto dainvestigação.

$ 3' A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade
da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas.

$ 4' O prazo previsto no $ 3' poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade instauradora

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica
prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade instauradora, na
forma do art. 1 0, para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não prejudica a
aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será inscrito em dívida
ativa da fazenda pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lel ou para provocar confusão patrimonial.
sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa.

i =(Vigência encerrada)

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do

procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuraçaio.des$116QWais

delitos. selar protocot3 L / ç1111:1tg.A . . P..lO X) 'l r/ /...---

&J;-=.&T:='@.
rolha

CAPÍTULOV

DOACORDO DELENIENCIA

n

:(Vigência encerrada)

www.planalto.gov.br/ccivi1.03C..ato2011 -201 4/201 3/lei/11 2846.htm 4/9

 
 
     



01/08/2019 L12846

/i

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência com as
pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as
investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte: . ..., DrntnColO Leg\slatçvOSetor Protocolo

çlÉ:g1 - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando coubera e

11 - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração.

$ 1' O acordo de que trata o caput somente
seguintes requisitos:

poderá ser celebrado se preenchidos cumulativamente, os

.qbZRW. rnwja

1 - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato
ilícito;

11 - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de
propositura do acordo;

111 - a pessoa jurídica admita sua
investigações e o processo administrativo
atos processuais, até seu encerramento.

participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as
comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os

0
8
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a)
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.0€
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2' A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso ll do art
e no incisa IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável.

6o

$ 3' O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano
causado.
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:(Vigência encerrada)

$ 4' O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e
o resultado útildo processo.

$ 5' Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo
económico, de fato e de direito, desde que formem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele
estabelecidas.

$ 6' A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo acordo
salvo no interesse das investigações e do processo administrativo.

$ 7' Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de leniência
rejeitada.

$ 8' Em caso de descumprímento do acordo de leniência. a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo
acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública do referido
descumprimento.

e =(Vigência encerrada)

$ 9' A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei
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g =(Vigência encerrada)

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica
responsável pela prática de ilícitos previstos na L:9L.D!.B:666,..d9..21.dg..jyDhQ..dg..1993,.com vistas à isenção ou
atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus g!!S:.BÊ.a ê&

y

ência ente
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:'u .v. r=

n
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CAPÍTULOVI

DA RESPONSABILIZAÇÃOJUDICIAL

(Vigência encerrada)

Art. 18. Na esfera administrativa
responsabilização na esfera judicial.

a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua

Art. 19. Em razão da prática de ates previstos no art. 5' desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o
Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas
infratorasa

1 - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente
obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

1 1 suspensão ou interdição parcial de suas atividades

111 - dissolução compulsória da pessoa jurídica;

IV - proibição de receber incentivos. subsídios, subvenções. doações ou empréstimos de órgãos ou entidades
públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de l (um) e
máximo de 5 (cinco) anos.

$ 1 ' A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado

1 - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática de atos
ilícitos; ou

11 - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos
praticados.

$2'(VETADO)

$ 3' As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa

$ 4' O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou equivalente, do ente
público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da
multa ou da reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7' , ressalvado o direito do terceiro de
boa-fé

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 6'
sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das autoridades competentes para
promover a responsabilização administrativa .

& :(Vigência encerrada)

r\

Ad.21 Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na L:ei..n:Z 147.de 24 deiulho de

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito.
cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da sentença.

CAPITULOVll Protocolo Legislativo

DISPOSIÇÕESFINAIS
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Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas Punidas -' CNEP,
que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei.

$ 1' Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep
relativos às sanções por eles aplicadas.

os dados

$ 2' O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas

1 - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CNPJ;

Protocolo Legislativo

rolha í'J'.]].V.1131)ID=..@
111 - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando for o caso.

Setor
'&cll-tipo de sançãol e

$ 3' As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, também deverão
prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as informações acerca do acordo de
leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao processo
administrativo.

$ 3'
$ 4' Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações previstas no

deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento.

$ 5' Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de decorrido o prazo previamente
estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência e da reparação do eventual dano
causado, mediante solicitação do órgão ou entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de
governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade. no Cadastro Nacional de Empresas
Inidõneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados
relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos êd$:.8Z.e ê&.da..Lel..na.ê:666,.de..21.de.junbQ..de
19

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta Lei serão
destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas.

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da
infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

a :(Vigência encerrada).

a =(Vigência encerrada)

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial
processo que tenha por objeto a apuração da infração.

a prescrição será interrompida com a instauração de

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto ou contrato
social

$ 1' As sociedades
administração de seus bens

sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem couber a

$ 2' A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou administrador de sua filial.
agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, não adotar
providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e administrativamente nos termos da
legislação específica aplicável.
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Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a administração
pública estrangeira. ainda que cometidos no exterior.

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa Económica.
do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que constitua infração à ordem
economica.

b

i :(Vigência encerrada).

0

0 q'.= 'q.-P.n

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação
de penalidades decorrentes de:

ato de improbidade administrativa nos termos da .0 . de 2 dej! J992.;.e

11 - atos ilícitos alcançados pela L:BLD!.B:666...dB..2Ldg..jtJDhQ..dB..]993,.ou outras normas de licitações e
contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC
instituído pela L:9i..D!.112:462,.d9..4..d9..agosto de 20 ll :

Art. 31 . Esta Lei entra em vigor 1 80 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação

Brasília, I' de agosto de 20131 192' da Independência e 125' da República

DILMAROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Luas Inácio Lucena Adams
Jorge Hage Sobrinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.8.201 3

Setor Protocolo Legtslattvo
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6 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei Complementar n9 lO/19 que "Veda

a concessão de incentivos e benefícios fiscais pelo Distrito Federal às
pessoas jurídicas que tenham sido condenadas por corrupção"

Autoria: Deputado(a) José Gomes(PSB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise
de mérito, na CFGTC (RICA art. 69-C, ll, "c" e "d") e , em análise de mérito

e admissibilidade na CEOF (RICA art. 64, ll "a") e ainda, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 06/08/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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